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Ministério do Meio Ambiente 
 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2009 
 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 22 do 
Anexo I ao Decreto no 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do 
IBAMA, e 
 
Considerando o disposto no Decreto n° 5. 583, de 16 de novembro de 2005, e no Decreto-lei n° 
221, de 28 de fevereiro de 1967; 
 
Considerando a situação emergencial em que se encontra a bacia hidrográfica do rio Paraíba do 
Sul , desde o município de Rezende até a sua foz, no município de São João da Barra, no estado 
do Rio de Janeiro, em decorrência do acidente ambiental ocorrido no dia 18 de novembro de 
2008, gerando grande mortandade de peixes; 
 
Considerando a necessidade de proteção integral desse ambiente, visando a recuperação dos 
estoques da fauna e flora aquáticas; 
 
Considerando a proposição apresentada pela Diretoria de Proteção Ambiental e pela Diretoria de 
Biodiversidade e Floresta, deste Instituto; 
 
Considerando, ainda, o que consta no Processo n° 02022.003298/2008-42, resolve: 
Art.1º Proibir qualquer modalidade de pesca, durante o período de 1° de fevereiro a 31 de maio 
de 2009, na bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, desde o município de Rezende até a sua 
foz, no município de São João da Barra, no estado do Rio de Janeiro. 
 
Parágrafo único. Para efeito desta Instrução Normativa, entende-se por bacia hidrográfica, o rio 
principal, seus formadores, afluentes, lagos, lagoas marginais, reservatórios e demais coleções 
de água inseridas na bacia de contribuição do citado rio. 
 
Art.2º Durante o período de proibição fixado no art.1º desta Instrução Normativa serão realizadas 
ações de monitoramento das condições ambientais e da situação dos recursos pesqueiros e, 
constatada a necessidade, o período de proibição da pesca poderá ser alterado. 
 
Art. 3º Aos infratores da presente Instrução Normativa serão aplicadas as sanções previstas na 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. 
 
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
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